
RECU RSO ADM IN ISTRATIVO

llustríssimo PregoeiÍo (a) e Comissão Permanente de Licitação do município de Canaã dos Carajás/PA.

PROCESSO TICITATóRIO N9 20U2O24.FME-CPL

PREGÃO ETETRÔNICO N9 L34I2O23ISRP

sPoRT MANTA COMÉRCIO, LOCAçôES E SERVIçOS LTDA (RECORRENTE), empresa inscrita sob o CNPJ n.s

l3.72l.423lm0Í-42, com sede estabelecida na Folha 28, Quadra 00, Lote 20 B, Nove Marabá, CEP:68.512-

260, cidade de Marabá, estado do Pará, neste ato representada por DORINALDO ARAÚJO DE 5oUSA,

brasileiro, comerciante, solteiro, portador da carteira de identidade 
^.e 

4175669 e do CPF n.e 689.704.392-

34, vem ínterpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face a desclassificação para o lote 1o que faz

pelas razões que serão aqui evidenciadas.

I- DA TEMPESTIVIDADE

lnicialmente, salienta-se que nos termos do Art. 165 da Lei 14.733/21, cabe recurso administrativo no prazo

de 3 (três) dias úteis da decísão que ocorreu em O8lO3/202a. Conforme registrado na sessão do pregão

realizada em 2tlOU2O25, a empresa recorrente manifestou intenção de recurso em face de sua

desclassificação para o lote 1.

[ - DOS FATOS

Houve que de acordo com a mensagem em sistema na sessão pública o pregoeíro (a) jugou em

DESCLASSIFICAR a recorrente no lote 1(cota principal), sob equivocadas conclusões de não atendimento ao

item 12.7 lll do edital, entretanto, a razão não lhe assiste, como cabalmente restará demonstrado.

lmportante frisar que todos os itens do edital foram devidamente cumpridos, não se sustentando, com a

devida vênia a sua desclassificação, a qual, seguramênte será objeto de reconsideração, a fim de respeitar-se

a lei do edital e, principalmente o interesse do município.

lmprescindível dizer, antes do mérito quanto ao atendimento do edital pelos contratos e atestados acostados

pela recorrente, que a comprovação da qualificação técnica nos certames, deve respeitar certas limitações,

pelas quais, os contratos e atestados apresentados, por si só, garantiriam a CLASSIFICAçÃO da recorrente,

Tais limitações se dão por força da lei, os quais nos permiümos transcrever iniciando pelo artigo 37 da

Consütuição Federal.

O lnciso XXI do Art. 37, dispõe:

Art. 37 - A Administração pública direta e indireta de quais quer dos poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade. lmpessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
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seguinte:... XXI- ressalvados os casos especificados na lêgislâção, as obras, os serviços,

compras e alienações serão contratadas mediante processo de licitação pública que

assegurê igualdade e condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamentos, medidas as condições efetivas da proposta,

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Tal artigo incorpora um princípio de nâtureza restriüva para a CLASSIFICAçÃO, só pode o processo de

licitação exigir documentos que comprovem a qualificação técnica e econômica indispensáveis à garanüa do

cumprimento das obrigações, isto é, que signifiquem certeza de que o contrato será bem e fielmente

cumprido, e essa certeza, a recorrente traz, bastando observar-se o histórico de sua atuação por meio dos

atestados apresentados, que confirmam o cumprimento fiel de seus contratos.

No mesmo sentido o conceituado Hely Lopes Meirelles, afirma categoricamente que, além da relacionada

comprovação da idoneidade jurídica, técnice e financeira dos concorrentes, nenhuma outre documentação

deverá ser exigida na fase de CLASSIFICAçÃO, "pois que o legislador empregou deliberadamente o advérbio

"exclusivamente", para impêdir que e Administração, por excesso de cautela ou vício burocráüco, condicione

a CLASSIFICAçÃO dos licitantes à apresentação de documentos baldados e dispendiosos".

Com base no regramento legal o ilustre professor Fernão Justen de Oliveira, sobre o assunto, diz: "A

experiência anterior que revela a qualificação técnica do licitante não é ter prestado objeto idêntico ao

licitado, mas sim comprovar experiência com caracterísücas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação".

Ora, entre os atestados técnicos fornecidos pela recorrente existe atestado de natureza semelhante ao

objeto licitado (lotê 1), o que qualifica a mesma na habilitação e ainda, a soma dos atestados técnicos

corroboram em sua qualificação. Vejamos o descrito no item 12.7 relativo a qualificação técnica, inciso lll,
que determina:

lll - Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos atestados com quantidades
mínimas de 50% (cinquenta por cento) dos itens 03, 04, 05, 06 e 07 para concorrer
junto ao lote I cota principal, itens 03, 04, 05, 06 e 07 para concorrer junto ao lote I

cota reservada, itens 81, 90, 93 ê 105 para concorrer junto aos lote ll cota principal e

reservada, itens 01 e 02 para concorrer junto ao lote lll cota principal e item 02 para

concorrer junto ao lote lll cota reservadâ, sendo aceito o somatório de atestados de
capacidade técnicâ.

Em síntese apertada, mesmo que no Edital estejam inseridas exigênciâs a um quantitativo mÍnimo para

determinados itens, quanto ao seu fornecimento, estas não podem ser excludentes de classificação no

r- SPORT MANIA
coMERClO, LOCÂçõES E SERVIçoS LTDA

CIPJ: B.teí.fl.3/0001-a2 - lBtc EtL l5J3rÂ3-a

-v-

?.
t f, ffia 943321-8t71 94 99r8ó-7ó8ó

Fotha 28, Ouadra 00, Lote 208 - Nova Marabá - Pa



certame, tendo em vista que a somatória dos atestados fornecidos comprovam a capacidade da recorrente

em fornecer o objeto licitado, eis que deve ser respeitada a limitação dessas mesmas exigências, permitindo-

se a participação do maior número possível de licitantes, em benefício do próprio município.

A capacitação técnica da recorrente está cabalmente demonstrada pelo conjunto de documentos

apresentados, e o atendimento ao instrumento convocatório foi comprovado, sendo que, a aptidão para a

execução do objeto licitados pode ser demonstrada considerando os atestados técnicos apresentados, que

comprovam não haver risco na contratação, e, nesse sentido, outro não pode ser o entendimento da

Comissão Julgadora, que deve abonar a reconsideração da referida decisão, declarando a recorrente

CLASSIFICADA para o lote 1.

Deste modo, tendo em vista todo o exposto, a habilitação da Recorrente para o lote 1 é a decisão mais justa

a ser tomada no caso em tele, efetivando assim o princípio da compeüüvidade, da menor restrição dos

procedimentos licitatórios e, sobretudo, a supremacia do interesse público, eis que, sem dúvida, a

Recorrente detém capacidade técnica para a execução do objeto ora proposto, podendo inclusive prestáJos

a um menor custo.

III . DO REQI]ERIMENTO FINAL

Termos em que, aguarda deferimento.

DORINALDO ARAUJO *sinaao aerorma aieitarpor Marabá, 24 de janeiro de 2025
Í\E DORINAIDOÁR UrO DE

SOUSA:6a970i139231t

SOU5A:68970439234 Dàdos.2o2s 01 24 rEo8:44{3'00'

sPoRT MANrA COMERCTo, rOCAçÔES E SERVrçOS LTDA

DORINAIDO ARAUJO DE SOUSA

CPF n.e 589.704.392-34

t Í SPORT MANIA
coMERCtO, LOCAçõES E SERVTçOS LTDA

CilP.l: ErAIal0001-42 - lnrc &r.: l5t!r.tl3-6
O"

a
\,

Com a costumeira vênia e ressaltando o notável saber técnico dos membros da Comissão Julgadora e dos

demais analistas que participaram do apoio à mesma, não podemos nos curvar à r. decisão que

DESCLASSIFICOU a recorrente, eis que pelas razões deste recurso, levando em consideração a interpretação

da recorrente, restou câbalmente demonstrado que todas as condições do Edital foram correta e

oportunamente atendidas, e principalmente, que a recorrente possui plena capacidade comprovada para o

cumprimento objeto licitado, Logo, REQUER a reforma da decisão, reconsiderando-a e dando por

CLASSIFICADA a recorrente, fazendo-se assim prevalecer as normas legais, os princípios de direito e a mais

lídima e cristalina jusüça.
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llustríssimo Pregoeiro (a) e Comissão Permanente de Licitação do município de Canaã dos Carajás/PA.

PROCESSO LICITATÓRIO N9 201/2O24.FME-CPL

PREGÃO ETETRÔNICO N9 134/202315RP

sPoRT MANIA COMÉRCIO, LOCAçÕES E SERVIçOS LTDA (RECORRENTE), empresa inscrita sob o CNPJ n.e

L3.721.4231OOO142, com sede estabelecida na Folha 28, Quadra 00, Lote 20 B, Nova Marabá, CEP:68.512-

260, cidade de Marabá, estado do Pará, neste ato representada por DORINALDO ARAÚJO DE SOUSA,

brasileiro, comerciante, solteíro, portador da carteira de identidade n.e 4L76669 e do CPF n.e 689.704.392-

34, vem interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face a decisão que habilitou a empresa S DA

SILVA FAVACHO ElRELl, CNPJ 15.354.24210OOt-50 (RECORRIDA), o que faz pelas razões que passa a expor.

I - DA TEMPESTIVIDADE

lnicialmente, salienta-se que nos termos do Art. 155 da Lei 74.133/21, cabe recurso administrativo no prazo

de 3 (três) dias úteis da decisão que ocorreu em O8lO3/2024. Conforme consignado na Ata da sessão do

pregão realizada em 2U0L/2025, a empresa recorrente manifestou intenção de recurso em face da

ilegalidade na decisão que habilitou a empresa recorrida, o que deve ser revisto pelos motivos aqui

apresentados.

[ - DOS FATOS

De acordo com a ata da sessão pública realizada no procedimento em epigrafe, a recorrida foi declarada

vencedora no Lote 3 (cota principal) e 3a (cota reservada), no entanto, não detém de qualificação técnica,

conforme adiante exposto, e ainda deixou de anexar juntamente com a apólice do Seguro Garante o

comprovante de pagâmento da mesma.

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes devem cumprir rigorosamente as

regras previstas no edital, de forma que não há discricionariedade do Pregoeiro em admitir a sua não

observância.

No presente casq a recorrida não atendeu as regras entabuladas no instrumento convocatório ao

apresentar documentação irregular e/ou incompleta, vejamos.

Quanto a GARANTIA DA CONTRATAçÃO o edital estabelece que:

4.2 No momento da apresentação da proposta, o licitante deverá apresentar, como requisito
de pré-habilitação, comprovação do recolhimênto de quantia a título de garantia de
proposta no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação,
conforme autoriza o artigo 58, caput, da Lei ne 14.133/2021.
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A Lei 14.133, de 1e de abril de 2021 no § 1e inciso ll estabelece que a garantia contratual pode ser

exercida através de apólice de seguro garantia. Ora observou-se que a recorrida não apresentou o

comprovante de pagamento do boleto da mesma, o que a torna sem efeito legal.

Outrossim, cumpre destacar que a recorrida ao deixar de apresentar o imprêscindível comprovante de

pagamento juntamente com a apólice do seguro garantia, deixa dúvida sobre o seu pagamento. Tal omissão

configura evidente descumprimento das disposições editalícias, as quais são de observância obrigatória,

especialmente quando se trata de documentação essencial para a habilitação da empresa no processo Lici

tório em epigrafe.

Além disso referente a QUALIFICAçÃO TÉcrutCa (item 12.7), alíneas e l a recorrida também não atendeu

ao edital, conforme demonstrado abaixo, poas este augura claramente que:

ll - A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da
contratação.
lll - Para atendimento do inciso antêrior, serão aceitos atestados com
quanüdades mínimas de 50% (cinquenta por cento) dos itens 03, 04, 05,
06 e 07 para concorrer junto ao lote lcota principal, itens 03,04,05,06 e
07 para concorrerjunto ao lote I cota reservada, itens 81, 90, 93 e 105
para concorrerjunto aos lote ll cota principal e reservada, itens 01 e 02
para concorer junto ao lote lll cota principal e item 02 para conconerjunto
ao lote lll cota reservada, sendo aceito o somatorio de atestados de
capacidade técnica

Ora, observou-se que a recorrida apresentou apenas um atestado de brinquedos lúdicos, e que este não

atinge a quantidade mínima de 50% exigido no edital, e por este motivo deveria ter sido desclassificada.

Acreditamos na lisura do processq e que a recorrida não foi desclassificada apenas por um equívoco na

análise de seus atestados, devido a quantidade apresentada, onde os demais não possuem nenhuma

semelhança ou características com o objeto da licitação.

Nesse sentido destacamos a desclassificação da Recorrente para o lote 01 por descumprimento do item
12.7 alínea lll (Figura 1- portãl de portal de compras públicas)

Figurà 1- ponàl de portal de compras públicas
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Diante do exposto conclui-se, que os atestados de capacidade técnica da recorrida NÃO atenderam ao

quantitativo mínimo de 50% dos itens 01 e 02 (cota principal) e item 02 (cota reservada) pare concorrer
junto ao lote lll. Portanto a recorrida deve ser desclassificada para o lote lll, ou se a documentação

(atestados) estiver de acordo com o solicitado no edital, deve ser revertida a desclassificação da recorrente

para o lote 1,

III - DO RESPEITO AO PRINCIP]O TIC]TATÓRIO VINCUTATÓRIO AO EDITAT

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório está disciplinado nos artigos 3e,41, Xl da Lei ns

8.66/1993, que rege o procedimento licitatório, vejamos:

'Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional dã

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administrâção não pode descumprir as normãs e condições do edital, ao

qual se acha estritamente vinculâda.

Neste sentido, dentre as principais garantias que cercam o processo licitatório (princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade e eficiência), pode-se destacar a vinculação da

Administração ao editalque regulamenta o certame.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na medída em que

vincula não só a Administração, como também os administrados às regras nele estipuladas. Como trazido
por Licínia Rossi em seu Manualde Direito Administrativo (2015, p.530).

Além das disposições legais aplicáveis num procedimento licitatório, a Administração

não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha

essencialmente vinculada (art.5s da Lei n. 14.133/21).

É princípio basilar das licitações, dentre tantos outros, o da VINCULAçÃO Ao INSTRUMENTo

CONVOCAÍÓRIO, ou seja, a administração e os licitantes não podem se afastar dos termos do edital.

Desta maneira, a vinculação ao edital se trâduz numa importante garantiâ para a socledade de que não

haverá nenhum favorecimento ou direcionamento nas aquisições feitas pela Administnção Pública.

O trfl já tratou do tema e decidiu que a Administração deve ser fiel ao princípio da vinculação ao

instrumento convocatório (AC 199934000002288): "Pelo princípio da vinculação ao instrumento

convocatório, 'a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha

estritâmente vinculada. O edital é a lei da licitação. A despeito do procedimento ter suas regras traçadas
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pela própria Administração, não pode esta se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à

plena observância do regramento".

Portanto, se trata de inequívoco descumprimento aos termos do edital, devendo culminar com a suã

INABILITAçÃO, conforme precedentes sobre o tema.

Por derradelro não há qualquer razáo para manter a decisão de habilitação da empresa recorrida,
devendo o llustríssimo Agente de Contratação declarar a mesma inabilitada e convocar as empresas
remanescentes, respeitando assim todos os princípios basilares do certame licitatório em questão.

Desse modq com fundamento nas razões expostas acima, requer-se o provimento do presente recuBo
para que seja â empresa S DA SIwA FAVACHO EIREU inabilitada para prosseguir no pleito dentro das
normas previstas no edital no lote 03.

rv - Dos PEDtDos

À luz dos fatos e argumentos expostos nestê recurso, e em conformidade com as disposições legais e

princípios que regem o processo âdministrativo é que:

A - Requer-se que a presente peça recursal seja conhecida e admitida, para que, no mérito, seja DEFERIDA

em sua totalidade, em consonância com as razões e fundamentos apresentados, Logo a pretensão da parte

recorrente visa a reforma da decisão que declarou habilitada a recorrida, fundamentada em argumentos
substanciais que justificam a revisão do ato administrativo contestado. Solicita-se, assim, que a autoridade
competente, em face da análise detalhada dos elementos do recurso, profira decisão que acolha

integrâlmente os pleitos formulados, garantindo a justiça e a correta aplicação das normas legais.

I - Seja reformada a decisão do douto Agente de Contrâtação, que declarou como habilitada e vencedora a

empresa recorrida, conforme motivos consignados neste Recurso, tendo em vista o descumprimento das

normas do edital.

Marabá, 24 de janeiro de 2025
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sPoRT MANrA COMERC|O, LOCAçÕES E SERV|çOS LTDA

DORINALDO ARAUJO DE SOUSA

CPF n.e 689.704.392-34
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MEGA
firÁriÍcn Rua Teotônio Vilela, 605- Centro

Canaã dos Carajás

Fone (94)3358-tS4Á

PROCESSO LICITATÓRrc N" 20,t/202&FME.CPL
PREGÁO ELETRONICO N' Í30/202&SRP
FUNDO IJIUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

ILUSTRíSSIMO SENHORA AGENTE DE CONTRATAçÃO

DA LICITAçÃO DO MUNICíPp DE Canaã dos Carajás - PA.

A empresa M M lil MULLER PRESENTES ElRELl, mm sede em Canaã dos Carajás-Pa, na Rua Teotônio
Vilela no 605, CEP 68.537-000, Cenlro, inscrita no CNPJ 83.3'19.038/000í-59, neste ato prela Sra. Mirian
Maria Martins Muller, empresária, CPF no 700.769.52649. A presente empresa licitante DECLARA, sob
as penas da Lei que:

í.2. DATEMP:STIVIDADE

lnicialmente, cabe destacar que nos ternos do $ 4o, do art.í65, I, da lei 14.13312021, cabe recurso

administrativo no prazo de 3 (três) dias e em igual prazo os demais licitantes tem para apresentar suas
contrarrazóes.

DAS RAZOES DO RECURSO

Em que pese o respeito da remnente por esta respeitável Comissáo de Licitaçao, primeiramente fazer a

alegação pela nossa DESCLASSIFICAÇÃO, contra a decisão da nobre agenle de conkata@o que, nos

Desdassifimu na Exequibilidade, alegando que: " não apresentou a prova de exequibilidade nos termos

exlgidos pelo item I '1.4 Edital, dêixando de apresentar orçamento ou nota Íiscal que comprove os preços

considerados em sua proposta'. Porem ao analisar o edital: 1í.4. É indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orEdo pela Administração, c) A planilha

deverá ser apresentada juntamente com orçamento ou nola Íiscal de enkada do produto com o Íito de

demonstrar o valor de compra. Então a nossa exequibilidade nos apresentamos um orçamento junto a
nossa exequibilidade, pois por se tratar de processo ser por lote e no próprio edital não fala que temos que

apresentaÍ orçamento ou nota Ílscal de todos os itens do lole; e mais por seÍ uma licitação por lote não

tem como, ao fazer a readequação no sistema e sempre vai dar um valor a baixo muito raro dar o mesmo

valor que ganhou; o lote 3 da cota principal nossa foi dê R$ 590.350,00 ao realinhar esse valor Íicou R$

590.349,98, mais no sistema consta o valor de R$ 556.31 1,53, esse valor não temos conhecimento, como

apareceu isso nos sistema, pois o nosso seria 590.349,98, que não ficaria inexequivel, mais mesmo assim

í.í. RECURSOADI,IINISTRATIVO

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitaçáo que, desclassiÍicou nossa proposta e HABILITOU

a empresa S DA SILVA FAVACHO EIRELI, CNPJ No 15.354.24210001-50-, demorstrando os
motivos de seu inconformismo pelas razões que passa a expor:
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apresentamos a prova de exequibilidade. Cabe a comisúo analisar porque apareceu esse valor de R$

556.31 1,53.

Então diante desses fatos apontados pela nossa desclassificação, pedimos a sra. Agente de contratação

que seja reformulado a decisão proÍerida, e que ao analisar nos conceda retomo ao pÍocesso.

E mais, em que pese o respeito da reconente por esta respeitável Comissáo de Licitação, ao declarar
vencedora do certame a empresa S DA SILVA FAVACHO ElRELl, CNPJ N0 15.354.2420001-50, merece
reforma, visto que a intenção de interpor recurso em Íace do mencionado Pregã0, fundamentando-nos nas
disposiçoes do art. 15ô, 'PAR'10, inciso l, da Lei no 14.133121, bem como no art.44 do Desêto n0

10.0?4119. Recurso decorre da discordância em relação à decisão proferida pelo respeitável agente de
conlrataÉo, em deconência de enos na documentaÉo de habilitação apresentada pela licitante declarada
vencedora, a empresa ao apresentar o balanço patrimonial de 2023, esla com uma receita RECE/IÁ
OPERACIONAL BRUIÁ 2.393.709,92, mais o que chama bastante atenção, que com a apresentaçáo de
tantos atestados de capacidade técnica de cunho público, solicitamos que seja feito diligencia nos
compromissos assumidos com a administração pública. A empresa deixou de atender o item '12.7. Relativa
à QualiÍicação Técnica: alínea a: para concorrer junto ao lote lll cota princlpal e item 02 para concoÍTer
junto ao Iote lll cota reservada, sendo aceito o somatório de atestados de capacidade técnica, por mais
que a empresa apresentou bastante atestado de capacidade técnica que a maioria são de material de
expediente e inÍormática, apresentando alguns de brinquedos pedagogicos não atendendo o edital que
pede 50% do item acima. E mais a empresa não apresenlou a prova de exequibilidade para o lote 3 cola
reservada, o valor orçado pela administração é de R$ R$ 366.494,96, então 50% seria R$ '183.247,48, e
a empresa ganhou o lote por R$183.076,85, essa cota a empresa não apresentou a exequibilidade.

í.3, DOS PEDIDOS

Ante o exposto requer

Que a peça recursal da rêcorrênte seja conhecida para, no mérito, ser DEFERIDA INTEGRALII4ENTE,
pelas razôes e fundamentos exposlos;

Que seja Íeito por esta nobre Agente de Contrataçá0, a reforma da decisão que habilitou a empresa;

Diante de todo o exposto, e náo tendo muito o que falar, requeremos a lnabilitação da empresa
S DA SILVA FAVACHO ElRELl, CNPJ No15.354,242/0001.50, uma vez que não demonstrou que

cumpre todos os requisitos de habilitação do edital.

Termos em que,

Pede deÍerimento.

Â5sirÉdo dê forÍÍà digitàl
MIRIAN MARIA poí MtRtAN MÂHÂ t ÂrnNS
MARTINS MutrrR7oo769s2ó.r9

MULLER:7007ó952649 Dàdos2025'012,r r358:47
{3'OO'

Canaã dos Carajás-Pa,24 de janeto de 2025

M M M MULLER PRESENTE§ EIRELI

cNPJ 83.319.038/0001-59
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S F DA SILVA EIRELI
CNPJ: 153í.242i0001-50 IE: 15368.20G0

Rua Sucupira,no 33 - QD 06 LT05 - Centro - Crnaã dos Carajás/PA Cep.: 68537-000

PROCESSO LICITATÓRIO N' 2OíI2O24.FME.CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N" í30/2024ISRP
Ref. Contra Razões ao Recurso administrativo do Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO NO í 3O/2024ISRP

S F DA SILVA LTDA, Íirma com CNPJ. No 15.354.24210001-50, localizada na Rua

Sucupira no 33 - QD 06 LT05 - Centro - Canaã dos Carajás/PA, Cep.: 68537-000,

representada neste ato sua representante legal, Sra. SAELIA FERREIRA DA SILVA,

brasileira, portadora do RG. 4423384 SSP/PA ê CPF no 621.610.672-49, vem até

Vossas Senhorias, para, tempestivamente, interpor estas CONTRARRAZÕES, ao

inconsistênte recursos apresentados pelas empresas SPORT MANIA COMÉRClo,

LOCAçÕES E SERVIçOS LTDA E M M M MULLER PRESENTES EIRELI, PETANTE

essa distinta administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-

razoante HABILITADA do processo licitatório em pauta.

1 - DOS FATOS

As Reconentes lnesignadas com a acêitâção da proposta e habilitação da Recorrida,

insurge com alegaçóes, de forma frágil, quanto ao suposto descumprimento do item

11.4, 12.7 do edital e 4.2 do Termo dê Referência, no entanto tais alegações não

merecem prosperar.

í1.4. do Edital

É indício de inexequibilidadê das propostas

valores inferiores a 507o (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração.

12.7. Relativa à QualiÍicação Técnica:

lt

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
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S F DA SILVA EIRELI
CNPJ: 15354.24210001-50 IE: 15368.2060

Rua Sucupira,n'33 - QD 06 LT05 - Centro - Canaã dos Carajás/PA Cep.: 68537-000
- A exigência de atêstados será restrita às

parcelas dê maior relevância ou valor

significativo do objeto da licitação, assim

consideradas as que tênham valor individual

igual ou superior a 4% (quatro por cento) do

valor total êstimado da contratação.

il
- Para atendimento do inciso anterior, serão

aceitos atestados com quantidades mínimas

de 50% (cinquenta por cento) dos itens 03, 0{,

05, 06 e 07 para concorrer junto ao lotê I cota

principal, itens 03, 04,05,06 e 07 para

concorrerjunto ao lote I cota reservada, itens

81, 90, 93 ê í05 para concorrer junto aos lote

ll cota pÍ:nc:pal e reservada, itens 0í e 02 para

concorrerjunto ao lote lll cota principal e item

02 para concorrer junto ao lote lll cota

reservada, sendo acêito o somatório de

atêstados de capacidade técnica.

4.2.

No momento da apresentação da proposta, o

licitante deverá apresentar, como requisito

de pré-habilitação, comprovação do

recolhimênto de quantia a título de garantia

de proposta no importe de 1% (um por cento)

do valor estimado para a contratação,

conformê autoriza o aÉigo 58, caput, da Lei

no 14.13312021.

A empesa M M M MULLER PRESENTES EIRELI alega que houve indícios de proposta

inferior a 50% do valor de referência do Edital, no entanto, é claro que não houve

desconto superior ao que a empresa alegou, vejamos:
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S F DA SILVA EIR-E,LI
CNPJ: 15354.24210001-50 IE: 153ó8.2060

Rua Sucupira,no 33 - QD 06 LT05 - Centro - Canaã dos CarajáíPA Cep.: 68537-000
O valor de referência do lote ll CP é de R$ I .'180.750,09 e o nosso valor ficou em R$

R$ 590.400,00 (porém, o próprio portal de compras publicas diminuiu em 0,10

centavos) conforme print do processo.

accl milqJoos Por60Gc05 E

485ffi05

R! r,r80.80,09 I ii 5S"1.lq!.cl

,i 21/01/202514:50:2ó.Sisteru.0lote000ltemcmnovoarematante!DÂ51[VAtÀYÀff0tlRtllcomtancede

Mesmo assim, o lote em questão também está acima do exigido.

Passamos para o Lotê ll CR, onde a empresa insiste de forma equivocada que teria a

obrigação de provar a exequibilidade do lote;

Vejamos, o valor de referência de acordo com o edital é de R$ 366.494,96, o nosso

valor Íicou em R$ 183.347,48, ficando acima do exigido no edital, segue imagem

conforme registro no sistema.

.r 21/01/20251458:53.5i5tfl1à.0totrffilflaotarffÍmütsnolulrorÍúaÍrffrtilteUS[vAFÂvÂCfl0tlRtLlcmrlame&@

Diante dos fatos, a alegação da empresa não tem fundamento.

Seguimos para o item í2.7 do Edital, onde exige 50% de atestado de capacidade

técnica. No item 12.7 a) lll-, o edital pede atestado para os itens 81, 90, 93 e í05 do

lote ll cota principal e cota reservada correspondendo respectivamente aos itens

ALMOFADAS DECORATIVAS, CENTRO DE ATIVIDADES PSICOMOTOR, CASINHA

PARA RECREAÇAO e PAINEL MULTI FUNÇOES, único lote que possui mais de 105

itens é o Lote 2 Cota principal ê Reservada, esses itens foram claramentê atendidos

conforme o atestado anexado na Habilitação e na coneta decisão da pregoeira em

habilitar e declarar nossa empresa vencedora, não contêndo nenhum vicio.

Em relação ao item 4.2 do Termo de Referência, onde solicita uma garantia de 1% do

valor que a empresa for conconer, nota-se que a empresa reconente não se atentou

aos documentos anexados no portal, demonstrando claramente um intuito de protelar

@
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S F DA SILVA EIRELI
CNPJ: 15.3í.24210001-50 IE: 15368.20G0

Rua Sucupira,n" 33 - QD 06 LT05 - Centro - Canaã dos Carajás/PA Cep.: 68537-000

o processo licitatório, uma vez que os arquivos devem ser anexados antes mesmo de

registar a proposta no portal de compras públicas, segue a foto de comprovação que o

arquivo foi anexado antes mesmo do inÍcio da licitação, como é a obrigação da

empresa:

entos Enüados por S DÂ SILVA FÂYACFIO EIRELI

nprovânte de Garantia - Seguro gàràntie.pdÍ zatü no25 -

'17:17:t5

Portanto, pugna-se que a recoÍrida, ora empresa S F DA SILVA LTDA, permaneça

habilitada, classiÍicada, e declarada vencêdora nos respectivos lotes presente na Ata,

Íazendo valer o direito líquido e certo a legalidade, isonomia e preponderância do

interêsse pública da municipalidade sob as melhores propostas disponíveis.

+

S F DA SILVA Assinadodeforma
diqital por S F DA SILVA

LTDA: 1 5354 Lr-on:r s:sqz+zooor so
Dados: 2025.01.29

242000150 16:33:14-03'oo'

Canaã dos Carajás, 29 de janeiro de 2025.

S F DA SILVA LTDA
CNPJ. No 1 5.354.2421 0001 -50
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ANALISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓR|o NO 2OíI2O24.FME-CPL

PREGÃO ELETRÔNrcO N" 130'2024/SRP

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual

aquisiçâo de playgrounds e brinquedos

pedagógicos visando atender as necessidades

do Fundo Municipal de Educação de Canaâ dos

Carajás, estado do Pará,.

Encenado o prazo de apresentação de recurso administrativo e contrarazóes, a Equipe

de Pregão procedeu a análise dos termos dos Recursos Administrativos apÍesentados pelas

ricitanres sPoRT MANIA COMÉRC|o, LOCAçÔES E SERVIçoS LTDA e M M M MULLER

PRESENTES ElREL|, bem como Conlianazôes apresentadas pela licitante S F DA SILVA LTDA.

Relata-se que as peças foram apresentadas por meio do sistema portal de compras

públicas, dentro do prazo estipulado, sendo percebida a plena tempestividade das mesmas.

E o relatório necessário!

1 . DOS FATOS NARRAOOS PELA RECORRENTE SPORT MANIA COMERCIO,

LOCACOES E RVICOS LTDA.

A licitante, ora reconente, insurge em face de sua desclassificação no certame,

argumentando, em apertada síntese, que seria indeüda sua inabilitação .lunto ao lote l, vez que, à

seu ver, os ateslados de capacidade técnica apresentados seriam suÍicientes para comprovação de

sua qualiÍicação técnica.

Argumenta ainda que mesmo que o Edital exija um quantitativo mínimo junto as parcelas de

maior relevância, o descumprimento de tal clausula não poderia ensejar em sua inabilitaçã0.

Adiante, em peça recursal direcionada à habilitaçao da licitante S F DA SILVA LTDA,

argumenta, de forma totalmente mntraditória, que a mesma deveria ser inabilitada em razão do não

cumprimento da exigência de quantitativo mínimo pana fins de comprovação de qualificação técnica.

Argumenta ainda que a licitante teria deixado de apresenlar a garantia da proposta, exigida pelo

item 4.2 do Termo de Referência.

.lde18-
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Pautada em tal argumento, solicita a reforma da decisão que a declarou inabilitada no

certame

Esleáobreverelato!

2 - DOS FATOS NARRADOS PELA RECORRENTE M M M MULLER PRESENTES

EIRELI.

A licitante, ora reconente, insurge em face de sua desclassiÍicação em razão da nâo

comprovação de exequibilidade, argumentando, em apertada síntese, que o Edital não exigiria que

fosse comprovada a exequibilidade de todos os itens que compõem o lote, e mesmo que exigido

fosse, a seu ver seria impossível tal comprovaçã0. Afirma ainda que ao readequar sua proposta, a

mesma'sempre' iria dar um valor mais baixo do que aquele ofertado na fase de lances.

Afirma ainda que 'não teria conhecimento" do valor proposto na readequação de sua

proposta, pois, em sua tese o valor mneto seria R$ 590.349,98, porém, no sistema, de Íorma

alealória a sua vontade, teria constado o valor de RS 556.311,53, ensejando assim em desconto

superior a 50% do valor máximo orçado, segundo a mesma cabendo à Equipe de Pregão a

responsabilidade de analisar por qual razão a própria licitante teria ofertado o valor equivocado.

Adiante, insurge em face da habilitação da licitante S DA SILVA FAVACHO ElRELl,

argumentando que a mesma teria informado em seu balanço pakimonial ter auferido receita bruta

no valor de R$ 2.393.709,92 no ano de 2023, entretanto, pelos atestados de capacidade técnica

apresentados, argumenta ser necesúria a realização de diligência para veriÍicação dos

compromissos assumidos pela licitante.

Argumenta ainda que a recorrida não teria comprovado o quantitativo minimo para fins de

qualificação técnica junto ao lote lll, bem como teria deixado de comprovar a exequibilidade de sua

proposta junlo ao referido lote.

Pautada em tal aÍgumento, solicita a desclassificação da proposta recoÍida, bem como

solicita a reforma da decisão que a desclassifimu no certame.

Esteéo breve relatol

3 - DOS FATOS NARRADOS PELA CONTRARRÂZOANTE S F DA SILVA LTDA.

A reconida, ora contrarrazoante, impugna as razóes recursais apresentadas em seu

desfavor, argumentando, em apertada síntese, que sua proposta não faria jus à comprovação de

.2 dê 18.
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exEuibilidade, vez que o valor ofertado seria superioÍ ao percentual de 50% para com o valor

máximo proposto pela Administração Pública, não enquadrandose assim no requisito imposto pelo

item 1 1.4 do Edital.

Adiante, argumenta que teria apresentado diversos atestados de capacidade técnica que,

somados, comprolariam os quantitalivos mínimos exigidos no Edital.

Por fim, argumenta que a garantia da proposta encontrara-se anexa aos aulos, nos termos

exigidos pelo Edital.

Pautada nos argumentos supra, solicita o indeferimento das razões recursais apresentadas

em seu destavor.

Esteéobreverelato!

4.1 Da Habititação da Licitante sPoRT MANIA COMÉRC|o, LOCAÇOES E SERVIÇOS

LTDA.

A licitante fora inabilitada junto ao lote 0í (PLAYGROUNDS), em razáo da não

compÍovação de sua qualifcaçáo técnica operacional junto ao reÍerido lote, em especial por não

demonstrar ter executado serviço/fomecimento compatível com o obieto licitado, também náo

comprovando o quantitativo mínimo exigido, descumprindo assim o item 12.7 do Edital, ln veórs:

'12.7. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Comprovacão de aptidão oara desempenho de atividades

pertinente e compatível em características e quantidades

-3dêí8-

4- DO MÉRITO.

com o objeto da licitação através da apresentação de, no

minimo, a 0í (um) atestado de desempenho anterior, fomecido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, mmprobatório

da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente

licitação, que apresentem no mínimo as seguinles informaçóes:

identificaçao da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência

do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e

outras que entenda necessária;



,ãr
\ À,t.'1,-<>--

ESTADo Do PARÁ

Pnererum urtcrplr- og GlruÃ oos CARAJÁs

EaurPE DE CoNTRATAçÃo

l- O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçÕes suficiente

para qualificar e quantiÍicar o Íornecimento, objeto deste pregá0,

bem como possibilitar a administração confirmar sua veracidade

junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá

disponibilizará de todas as informaçôes necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,

endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

ll- A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior

relevância ou valor significativo do objeto da licilaçá0, assim

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a

40lo (quatro por cento) do valor total estimado da contrataçã0.

lll- Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos atestados

com ouantidades mínimas de 50% (cinquenta oor cento) dos

itens 03. 04. 05. 06 e 07 oara concorrer iunto ao lote I cota

principal. itens 03, 04,05, 06 e 07 para concorrer junto ao lote I

cota reservada, itens 81, 90, 93 e í05 para conconer junto aos

lote ll cota principal e reservada, itens 01 e 02 para conconer

junto ao lote lll cota principal e item 02 para conconer junto ao

lote lll cota reservada, sendo aceito o omatório de atestados de

capacidade técnica.

Acerca da qualiÍicação técnica da licitante, é forçoso relatar que a Lei 14.í33/2021, por meio

do seu artigo 67, inciso ll, que ê requisito de qualificação técnica a apresentação de certidões ou

atestados que demonstrem capacidade operacional sob o conceito da similaridade com o obieto

licitado. Taldispositivo fora recepcionado pelo Edital por meio do item 12.7 a), colacionado supra.

Nessa esteira é o pacifico entendimento dos tribunais, citando, à exemplo, os

entendimentos prolatados pelo Tribunal de Contas da União e Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

lacom rova ãodea dâo t Í

de obras ou servicos s imilares.com comolexidade

lecnol tcaêoDêracional eouivalente ou suoerioroo

TCU 2B9B/201 2-Plenário

.1de 18 .
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.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . MANDADO DE

SEGURANÇA.LICITAÇÃ0. HABILITAÇÃO TÉCNICA

COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SEMELHANTES AO OBJETO DO CERTAME - ART. 30, § 30,

DA LEI N" 8.666/93 . INEXSTÊNCh DE VÍCIO NO CERTAME.

- RECURSO PROVIDO. - Alestado de qualifcação técnica que

comDÍove haver a con no certamê orestado

servicos similares, peÍtinentes e comoatíveis com o obieto

da licitação, e suficiente à continuidade do processo licitatório.

(TJ-MG - Al: 10000'190056002001 MG, Relator: Elias Camilo,

Data de Julgamento: 30/05/2019, Data de Publicação:

03/06/2019)

Da análise do dispositivo legal contido no artigo 67, ll, da Lei 14.133121, bem mmo da

norma editalícia ê entendimentos jurisprudenciais supracitados, temos que a prova de capacidade

técnica operacional deve versar sobre fomecimento de objetos e serviços compatíveis com o objeto

da licitação, considerados ainda os serviços tidos como relevanles, estes de,inidos no item 12.7 c),

lll do Edital.

E, mnfoÍme positivado mediante resposta a pedido de esclarecimento realizado no

presente certame, playgrounds são produtos que possuem regulamentação/normatização própria,

não se confundindo com mero fomecimento de brinquedos ou mobiliares escolares, conforme

conferível por meio do link httos://www.qov. br/in metro/ot-b r/acesso-a-inÍormacao/oerountas-

frequentes/avaliacao-da-conformidade/brinq uedos/ouais-as-normas-referentes-a-brinouedos-de-

olayqround.

Dentro dos critérios definidos pela legislação pátia, recepcionados pelo Edital por meio do

item 12.7, foram deÍinidos como parcelas de maior relevância junto ao lote 001 (PLAYGROUNDS)

os itens 03, 04, 05, 06 e 07, devendo ser comprovado o quantitativo minimo de 50% junto aos

mesmos, contemplando ainda o critério de similaridade já exposto alhures.

Reanalisada a documentaÉo acostada pela licitante recorrente, destaca-se que a mesma

apresentou 13 atestados de capacidade técnica diversos, que versam acerca da prestação de

sêrviços.iunto a eventos esportivos e de arbitragem esportiva, bem como o Íomecimento de móveis

escolares (cadeiras e mesas), materiais esportivos e brinquedos pedagógicos.

-5doí8-
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Logo, nenhum dos atestados apresentados versa acerca de objeto compativel ou similar

para com o lote I (playgrounds). lnclusive, a própía recorente sequer cita quais seriam os itens

especiÍicamente similares, trazendo tão somenle argumentos genéricos e controversos, vez que, ao

mesmo passo que aduz que não poderia ser inabilitada em razão da não comprovação de sua

qualificação técnica, argumenta que sua concorTente deveria ser inabilitada em razão da suposta

não comprovação de qualificação técnica.

Por certo, a Equipe de Contratação, ao realizar o julgamento do ceÍtame deve manter-se

restrita às regras do Edital, nos termos do princípio da ünculação do Edital, principio basilar do

processo licitatórios, expresso no aÍtigo 50 da Lei 14.133121, in verbis:

Art.50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência,

da efiúcia, da segregaçáo de funÉes, da motivação, da

vinculação ao edihl, do julgamento objeüvo, da segurança

juridica, da razoabilidade, da compeütiúdade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Dearcto-Lei n0 4.657, de 4 de setembro de 1942

Lei de lntrod às Normas do Direito B

Elucidativo, no particulal o entendimento da jurisprudência no Tribunal de Justiça do

Estado do Pará em casos que tais:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO E

CONTRATO AOMINISTRATIVO. CONCORRÊNCA N"

02412023-CELISEVOP/PMM. tNABtLtTAÇÃO DO CERTAME.

DECISÂODE PISO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE

SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÔRIO. AUSÊNCA DE

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS OBRIGATORTOS

EXIGIDOS NO EDITAL. DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS

EDIALíCAS. pRrNCiptO DA VTNCULAÇÃO AO

.6 dê'18.
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INSTRUMENTO CONVOCATÔRIO, RECURSO CONHECIDO E

NÃO PROVIDO. Asim sendo, como se sabe, o edital é a lei

interna do certame e a paÍticipação no processo licitatório

pressupõe o pleno conhecimento do seu objeto, devendo ser

atendido fielmente tanto pelo Administrador Público como pelos

licitântes atê o enceÍramento do procedimento, sobretudo

quando não há noticia nos autos de que tenha havido qualquer

impugnação do seu teor a tempo e modo pelos interessados.

Nessa fase do procedimento licitatório, o afastamento dos

requisitos estabelecidos no edital privilegia a agravante em

detrimento dos demais interessados no certame, ferindo os

princípios da isonomia dos conconentes e da vinculação ao

instrumento convocatório. O principio da vinculaçâo ao edital

restringe o próprio ato administrativo às regras editalicias,

impondo a inabilitação da empresa que descumprir as

exigências estabelecidas no ato convocatório. (AGRAVO DE

INSTRUMENTO (202) - 0814U8-23.2023.8.14.0000) 0ES. LUZr

GONZAGA DA COSTA NETO, 2.a Turma de Direito Público do

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, publicado em

17t06t2024)

EMENTA: AGRAVO ED INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PRELIMINAR ED ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA -

PRESTDENTE DA COMTSSÃo ESPECTAL DE LtCtTAÇÃo.

REJEITADA. INABILITAÇÃO DA EMPRESA AGRAVADA.

DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS EDITALICIAS. PRINCÍPIO

DA VTNCULAÇÃO AO TNSTRUMENTO CONVOCATÔR|O.

LEGALDTADE DO AT0 ED DESCLASSTFTCAÇÃO. RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO DE 1" GRAU

SUSPENSA. DECISÃO UNÂNIME. -l OMunicipio agravanle

.7deí8-
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suscita a ilegitimidade passiva da autoridade apontada como

coatora, qual seja o Presidente da Comissão Especial de

Licitaçã0. Todavia, não consta nos autos ter havido outra

decisão proferida por autoridade superior, razão pela qual o

Presidente da comissão de licitação ésmi autoridade matora e,

portanto, legitimado para figurar no polo passivo da demanda. -l

No mérito, extrai-se dos autos que a empresa agravada foi

inabilitada em razáo da proposta apresentada conter algumas

inconsistências que inviabilizaram a análise justa e adequada da

proposta com o projeto apresentado. l- A Lei n' 8-666/93, que

institui normas para licitaçõês e contratos administrativos, prevê

alguns princípios expressos que deverão ser observados

durante o processo licitat&oacu. (6759521, 6759521, Rel.

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Orgão Julgadolla

Turma de Direito Público, Julgado me 2021-'10-04, publicado me

2021-10-29). AGRAVo DE TNSTRUMENTo.

ADMTNTSTRATTVO. LTCTTAÇoES. DESCLASSTFTCAÇÃO DE

CONCORRENTE. AUSÊNCA DE APRESENTAÇÃO DE

DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL. REGULARIDADE DO

AG|R DA ADMTNTSTRAÇÃo. DECISÃO MANTTDA - 1. 0

inconÍormismo da empresa agravante se dá quanto a sua

inabilitação do certame licitatório, alegando que apresentou

todos os documentos previstos no Edital, exceto o documento

de adimplência perante a Prefeitura Municipal de Tucurui. 2.

Analisando os autos, entendo que o agravanle não me

convenceu com suas razÕes, pois deixou de cumprir o requisito

7.14.7 do Edital de Licitaçã0. Dessa forma, não poderia ser

habilitado em face do princípio da isonomia, uma vez que o

Iicitante que apresentou todos os documentos necessários iria

concorrer em igualdade de condições com aquele que deixou de

cumprir os requisitos. Ademais, o instrumento convocatório deve

- 8 de'18 -
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ser lei intema no pÍocesso de licitação, náo podendo a

Administração Pública decidir de forma diferente, salvo se

houver eno insignificante ou apresente outro documento cabal

que supra a omissã0, o que náo ocoÍÍeu no caso em comento.

3. Recurso conhecido e desprovido à unanimidade, nos termos

do voto da relatora. ACÔRDÃO Vistos, relatados e discutidos os

presenles autos. (1250936, 1250936, Rel. EZILDA PASTANA

MUTRAN, Ôrgão Julgador'la Turma de Direito Público, Julgado

ne 201ü12- 17, publicado em 2018-12- '19).

Portanto, resta demonstrado que a inabilita@ da licitante te@rrente se deu nos termos

previstos no Edital, vez que a mesma não comprova a qualificação técnica exigida para concorTet

.iunto ao lote l, não merecendo prosperar em suas razões recursais.

4.2 Da desclassiÍicaÇão da Licitante M M M MULLER PRESENTES EIRELI.

A licitante fora desclassificada em Íazáo do náo cumprimento dos requisitos de

comprovação de exequibilidade definidos pelo Edital.

Prima facie, destaca-se que a licitante em tela sagrou-se vencedora junto ao lote lll

(brinquedos pedagógicos), após a desistência de sua conconente, vindo a lograr êxito na disputa

com o valor de R$ 590.350,00 junto a cota principal, e R$ 183.247,48lunlo à cota reservada, senão

vejamos:

zrl0rt2025, r!J!rl
Offiú tlÂClc,f, &StÊElrl)GÁ fÍOÁ bú&F. o 6 (Efl ú.d. lEd

ldEConírir&2lr0i/2@- riill:,
2,!ÚZG- flltS Ot@ú.oa.idr.rhdD|erir-rtacuvMuttERFRE§ErfiEaITD úEÉ

Considerando que o valor oçado pela Administração Pública era de R$ 1.Í80.750,09 para o

lote cota principal e R$ 366.494,96 para o lote cota reservada, e valores iniciais propostos pela

reconente são inferiores a 50% do valor orçado pela Administração Pública, inconendo assim na

necessidade de comprovação de exequibilidade, nos termos previstos pelo item 11.4 do Edital,

senão vejamos:

11.4. É indicio de inexequibilidade das propostas valores

inÍeriores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela

Administração.

O k- @16 6Ô ffisffi M M M Lt llR PiESENTES !ÍDA m r-E rr. Ê1600 350,m

-9de'18.
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a) Na hipótese de existirem propostas com indicios de

inexequibilidade, consoante com o disposto nos incisos lll dos

arts. í1 e 59 da Lei no 14.133121, para análise da viabilidade, a

licitante deverá apresentar, em até 2 (duas) horas, após a

solicitação expressa do Agente de Contratação no chat, a

planilha de composição de custos e formação de preços,

conforme ANEXO X.

b) Nestes termos, remmenda-se às licitantes que, desde logo,

prepararem as planilhas de composição de custos e formação

de preços para apresentarem durante o certame, quando

solicitadas pelo Agente de Contrataçã0.

c) A planilha deverá ser apresentada juntamente com orçamento

ou nota Íiscal de entrada do produto mm o Íito de demonsúar o

valor de compra.

d) Não serão aceitos orçamentos que não conlenham assinatura

e número de CNPJ da emitente, o orçamento ou nota fiscal

deverá ser emitido por disÍibuidor, atacadista ou íabricante do

produto cotado, não sendo admiüdo orçamentos ou notas fiscais

emitidas por varejista.

e) Não serão aceitos oçamentos ou notas Íiscais emitidas apos

a abertura do certame.

f) O agente de contratação, em caso de dúvklas, podeÉ solicitar

comprcvantes das informações prestadas, especialmente

quanto aos percentuais ou custos informados de impostos,

taxas, frete e demais despesas apresentadas nas mmposi@es

de custos.

Convocada a realizar a comprovação da exequibilidade de sua proposta, a licitante

apresentou planilha de composição de custos acompanhada de orçamento. Entretanto, o orçamento

apresentado fora emitido por simples varejista, o que é vedado pelo item 'l '1.4 e), supra colacionado,

não contemplando ainda os itens que compõem o lote, ou seja, não fazendo prova dos preços por

-'10de18.
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ela consignados em sua composição de cuslos, descumprindo o requisito imposto pelo item 1 '1.4 do

Edital.

Acerca da readequação dos preços da proposta, cumpre relatar que após a licitante ser

convocada para apresentação de proposta readequada junto aos dois lotes, cota principal e

reservada, a própria licitante consignou os valores unitários por meio de campo próprio aberto no

sistema, do qual apenas a própria licitante tem acesso, ündo a ser de sua exclusiva

responsabilidade o preenchimento da mesma.

Ocone que, ao apÍesentar a proposta readequada para ambos os lotes, a própria licitante

consignou preços distintos para os mesmos itens vencidos em ambos os lotes, razão pela qual o

sistema equacionou os valores automaticamente, vindo a considerar os menores valores

consignados pela própria recorrente, senão vejamos:

2llúlE6- 12:tz$t

2rrot126- 12:lUÍt
^ 

!í!?úa. lr.lEÉ.!e F.. o b (IÍB ü 4.úú D* â.gü.ao

Oeúr.íb É.. o lda@, *ib,-. Êl5s!3.s p-à dr.Çdrli r Froar.

O r. ÍEn.* É6r. Éoü.( lô É FtÍÉ.t r..d.ç*

^ 
p..É Eqú6r* D-. o t'- llE 8..'6 Ér,É b. rúú Fb Pi!Úa§

OL.*ú F. o 1,5 ffi É 64. ,tyÉ *l.É F! Ê3 trrr2trTF. ffiro.ra...

OctbD . Llc f ratlÀXl lí al . O* .' aSo2oln A^ t h.lo §, .- o brEô. f,E. Et
úú..úFtdF(*ádilliúoffi Ét-.úb.^.tL..FÍrúó.ú
ÉJbôbiEld6&
o ú l[! lor.a.Erb F ia a6a3rí.5i

2rr0!f2@5 - 12,17 í5

21tutt2ú- l22ot1!

21!t,oá - 12'20.14

Logo, a readequaçâo dos valores se deu com base nos próprios preços unitários

consignados pela própria recorrente, nos termos artigo 8o do Decreto 8.53812015, in verbis:

Art. 8o Nas licitações para a aquisição de bens de natureza

divisivel, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o

complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes

deverão reservar cota de até ünte e cinco por cento do objeto

para a conkatação de microempresas e empresas de pequeno

poÍte.

§ 3o Se a mesma empres vencer a cota reservada e a cota

principal, a contratação das cotas deverá oconer pelo menor

preço.

Destarte, considerando os menores valores unitários consignados pela própria licitante em

comenlo, os preços readequados junto aos lotes de cota principal e reservada passaram a ser,

respectivamente de R$ 55ô.3'1 1,53 e R$ 172.229,97 .

. 11 de í8.
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Por certo, a Equipe de Conkatação, ao realizar o julgamento do certame deve manter-se

restrita às regras do Edital, nos termos do princípio da vinculação do Edital, principio basilar do

processo licitatórios, expresso no artigo 5o da Lei 14.133121, in verbis:

Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os principios

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência,

da eficácia, da segregação de fun@es, da motivaçã0, da

vinculação ao edital, do julgamento obletivo, da seguranÇa

.iuridica, da razoabilidade, da competitiüdade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n0 4.657, de 4 de setembro de 1942

(Lei de lntroducão às Normas do Direito Brasileiro).

Elucidaüvo, no particulal o entendimento da jurisprudência no Tribunal de Justiça do

Estado do Pará em casos que tais:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

TNSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LTC|TAÇÃo E

CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCA N'

024/2023-CEUSEVOP/PMM. tNABtLtTAÇÃo DO CERTAME.

DECISÃODE PISO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE

SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATORIO. AUSÊNCA DE

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS OBRIGATORToS

EXIGIDOS NO EDITAL. DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS

EDIALíCAS. PR|NCíP|o DA VTNCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATÔRIO. RECURSO CONHECIDO E

NÃO PROVIDO. Asim sendo, como se sabe, o edital é a lei

intema do ceÍtame e a participação no processo licitatório

pressupõe o pleno conhecimento do seu objeto, devendo ser

atendido fielmente tanto pelo Administrador Público mmo pelos

licitantes até o enceramento do procedimento, sobretudo
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quando não há notícia nos autos de que tenha havido qualquer

impugnação do seu teor a tempo e modo pelos interessados.

Nessa fase do procedimento licitatório, o afastamento dos

requisitos estabelecidos no edital privilegia a agravante em

detrimento dos demais inteÍessados no certame, ferindo os

principios da isonomia dos conconentes e da vinculação ao

instrumento convocatório. O princípio da vinculação ao edilal

restringe o próprio ato administrativo às regras editalícias,

impondo a inabilitação da empresa que descumprir as

exigências eslabelecidas no ato convocatório. (AGRAVO DE

TNSTRUMENTo (202) - 0814?/.8-23.2023.8.14.0000) DES. LUZr

GONZAGA DA COSTA NETO, 2.a Turma de Direito Público do

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, publicado em

17106t2024)

EMENTA: AGRAVO ED INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. L|CTTAÇÃo. PRELTMTNAR ED |LEGTTTMTDADE

PASSIVA DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA -

PRESTDENTE DA CoMTSSÃo ESPECTAL DE LTCTTAÇÃo.

REJEITADA. INABILITAÇÃO DA EMPRESA AGRAVADA.

DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS EDITALICIAS. PRINCíPIO

DA VTNCULAÇÃO AO TNSTRUMENTO CONVOCATORTO.

LEGALDTADE DO ATO ED DESCLASSTFTCAÇÃo. RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO, DECISÂO DE,I'GRAU
SUSPENSA. DECISÃO UNÂNIME. J OMunicipio agravante

suscita a ilegitimidade passiva da autoridade apontada como

coatora, qual seja o Presidente da Comissão Especial de

Licitaçá0. Todavia, não consta nos autos ter haüdo outra

decisão proferida por autoridade superior, razão pela qual o

Presidente da comissão de licitação ésmi autoridade coatora e,

portanto, legitimado para Íigurar no polo passivo da demanda. -l

-í3de18-
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No mérito, extraise dos autos que a empresa agravada foi

inabilitada em razáo da proposta apresentada conter algumas

inconsistências que inviabilizaram a análise justa e adequada da

proposta com o projeto apresentado. l- A Lei n' 8.666/93, que

institui normas para licitaçôes e contratos administrativos, prevê

alguns princípios expressos que deverão ser observados

durante o processo licitat&oacu. (6759521, 675952'1, Rel.

ROSILEIDE VIARIA DA COSTA CUNHA, Orgão Julgador 1a

Turma de Direito Público, Julgado me 2021-'10-04, publicado me

2021-10-29]' AGRAVO DE |NSTRUMENTo.

ADM|N|STRAT|VO. LTCTTAÇÕES. DESCLASSTFTCAÇÃO DE

CONCORRENTE. AUSÊNCA DE APRESENTAÇÃO DE

DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL- REGULARIDADE DO

AGIR DA ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO MANTIDA - 1, O

inconformismo da empresa agravante se dá quanto a sua

inabilitação do certame licitatório, alegando que apresentou

todos os documentos pÍevistos no Edital, exceto o documento

de adimplência perante a Prefeitura Municipal de Tucurui. 2.

Analisando os autos, entendo que o agravante nâo me

convenceu com suas razóes, pois deixou de cumprir o requisito

7 .14.7 do Edital de Licitaçao. Dessa forma, não poderia ser

habilitado em face do principio da isonomia, uma vez que o

licitante que apresentou todos os documentos necessários iria

concorer em igualdade de condiçôes com aquele que deixou de

cumprir os requisitos. Ademais, o instrumento convocatório deve

ser lei interna no processo de licitação, não podendo a

Administração Pública decidir de forma diferente, salvo se

houver eno insignificante ou apresente outro documento cabal

que supra a omissão, o que não ocorreu no caso em comento.

3. Recurso conhecido e despÍovido à unanimidade, nos temos

do voto da relatora. ACORDÂO Vistos, relatados e discutidos os

- 14de 18.
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presentês autos. (1250936, 1250936, Rel. EZILDA PASTANA

MUTRAN, Ôrgão Julgador 1a Turma de Direito Público, Julgado

ne2018-12- 17, publicado em 2018-12- 19).

Portanto, resta demonstrado que a desclassificação da licitante reconente se deu nos

teÍmos pÍevistos no Edital, vez que a mesma não comprova a exequibilidade dos preços

consignados por ela mesmo, não merecendo prosperar em suas razões recursais.

4.3 Da desclassiÍicaÇão da Licitante S F DA SILVA LTDA.

Prima facie, cumpÍe o relato de que, diferentemente do alegado pela reconente, a licitante

apresentou o seguro garantia exigido no Termo de Referência, conforme verificável na área logada

do prôprio sistema do portal de compras públicas, senáo ve.iamos:

Documento da Licitação

Proposta CorYlerciàt Relàtório

Doqrrcntos Ewiedor poí VlÂ NÂCIONâI- DISTRIBUIDORÂ LIDÂ

Doc1rn€ítos EÍwiàdos por S DÂ SILVA FÂVlfHO EIREU

Comprov_ante de Garântía - Sêguro garrtia.pdf 20101t2925 -
'17:1715,

BRINeUEDCB pEDA6octco6 - 2r-oÍ - Eouc,ÁçÀo.raÍ
21tolt2ú25 -

17i17i35 4

Não obstante, o documento é plenamente autenticável por meio do código QR disposto no

mesmo, senão vejamos:

No 201 t207+? rÂe.c?u2021
pRE6Ão ELErRôN|co No 1 3o/2oz,t/sRpNóm!íô do Procêio lntêtno

NúmêÍo

-15deí8.
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A u .Éb. p.d. s c'Er& .f5ó6 râ rqr,! do QÂ cd.
E t aú|o,. rhCa Lim nao dbFÉ. r d.rrL .L Cddta-
Co.úrd. do proaro d patl- (b h.rDr d. S{!-h.rdaica
.r. 9.e0rc. ârí.(b. (itb./É{or-Ü.r.rrcts-à.) ú .lâ Jrlrlo
s.sBSrü..sucm).
FROÔ'T§PICIO OÉ APÔL]CE SEGIJRO GAÂANÍIA

tuDoa o s€GUâ ma JurÍro sEGt Ro§sr
CNPJ: E/t.ga€.r 

'//m1a33, 
.rgi3!o ST SEP 05air6, con 3ú m BÉ raBcúrb ó Ná.í. 1alÍ) -

C.ilío - CEP 80a, G201 - C{ritb - Pa

thr8de Elis&: 20014@5 r&la5t
N' Apôlar SôCr,oGâr{ta 12{1154ã659
Propú6 5@/§n
Cúrrob hb.m lcódEo Cdrúds): 3rl3l20g
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Desta forma, sequer merece demais debates acerca de tal mérito.

Superado tal tema, passada a análise da comprovação de qualificaçáo técnica operacional

apresentada pela reconida, temos que a mesma logrou êxito junto ao lote de BRINQUEDOS

PEDAGOGICOS, onde, conforme exigência do item í2.7, lll do Edital, iá colacionados na presente

análise, Íora definido como parcela de maior relevância os itens 8'l (ALMoFADAS DECORATIVAS),

90 (CENTRO DE ATIVIDADES PSICOMOTOR), 93 (CASINHA PARA RECREAÇAO) e '105

(PATNEL MULTr FUNÇOES).

ConÍorme já narrado na presente análise, é forçoso relatar que a Lei 14.133/2021, por meio

do seu artigo 67, inciso ll, que ê requisito de qualificação têcnica a apresentação de certidoes ou

atestados que demonstrem capacidade operacional sob o conceito da similaddade com o obleto

licitado. Taldispositivo fora recepcionado pelo Edital por meio do item 12.7 a), colacionado supra.

Nessa esteka ê o pacífico entendimento dos tribunais, citando, à exemplo, os

entendimentos prolatados pelo Tribunal de Contas da União e Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

E possível a comprovação de aptidão técnica por atestados

de obras ou serviÇos similares, com complexidade

tecnolóqica e operacional eouivalente ou suoerior. Acórdão

TCU 2898/201 2-Plenário

.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE

SEGURANÇA-LICITAÇÃO- HABILITAÇÃO TÉCNICA

COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

-'16deí8-



SEMELHANTES AO OBJETo DO CERTAME - ART. 30, § 30,

DA LEI N" 8.666/93 . INEXSTÊNCIA DE VÍCIO NO CERTAME-

- RECURSO PROVIDO. - Atestado de qualiÍicação técnica que

comprove haver a concorrente no certame prestado

servicos similares, pertinentes e compatíveis com o obieto

3!1[gilagãe, é suficiente à continuidade do processo licitatôrio.

OJ-MG - Al: '10000190056002001 MG, Relator: Elias Camilo,

Data de Julgamento: 30/05/2019, Data de Publicação:

03/06/2019)

Da análise do dispositivo legal contido no artigo 67, ll, da Lei 14.133121, bem como da

norma editalícia e entendimentos jurisprudenciais supracitados, temos que a prova de capacidade

técnica operacional deve versar sobre fomecimento de objetos e serviços compativeis com o objeto

da licitaçã0, mnsiderados ainda os serviços tidos como relevantes, estes definidos no item '12.7 c),

lll do Edital.

Realizada a reanálise dos documentos acostados pela licitante em sede de habilitação,

üslumbra-se que a mesma apresentou aproximadamente 30 atestados de capacidade têcnica,

onde, dentre os mesmos, diversos versam acerca do fomecimento de brinquedos pedagógicos, em

quantitativo superior ao mínimo exigido pelo Edital. A título exempliÍicativo, o atestado emitido pela

empresa SEMETRA CLINICA DE MEDICINA OCUPACIONAL LTDA por si so dispõe dos itens de

relevância deÍinidos no Edital, em quantitativo superior ao mínimo exigido, sendo portanto, suficiente

para cumprimento da exigência imposta pelo item 12.7 a).

Náo obstante, vislumbra-se que falh fundamento ou nexo nos argumentos apresentados

pela reconente quanto a necessidade de realização de diligências junto à licitante em tela, em razão

de seu faturamento bruto no ano de 2023 ter sido de R$ 2.393.709,92. Diversos dos atestados de

capacidade técnica apresentados fazem referência a anos distintos do ano de 2023, não se

üslumbrando qual seria o objeüvo da realização de diligência solicitada, demonstrando-se tese

meramenle protelatória, haja ústa que, conforme narrado pela propria reconente, os atestados de

capacidade técnica, em sua maioria, são emitidos por órgãos públicos.

Por fim, acerca da suposta necessidade de aferição da exequibilidade da proposta

apresentada pela licitante reconida, destaca-se que a mesma sagrou-se vencedora junto ao lote lll

(brinquedos pedagógicos), após a desclassificação da Íeconente, vindo a lograr êxito na disputa
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com o valor de R$ R$ 590.400,00 junto a cota principal, e R$ 183.347,48 junto à ota reseÍvada,

senão vejamos:

oúfrBE dE le tuú s DÁ SILVÁ FÀVÁC}O EnEU 6 EE d. Rl sg}.{D.lD.21ôt2@- t4^
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Considerando que o valor orçado pela Administração Pública era de R$ 1.180,750,09 para o

lote cota principal e R$ 366.494,96 para o lote cota reservada, e valores iniciais propostos pela

recorrente são superiores a 50% do valor orçado pela Administração Pública, a mesma não inconeu

assim na necessidade de comprovação de exequibilidade, nos termos previstos pelo item '11.4 do

Edital.

Logo, conforme já exaustivamente disconido na presente análise, deve a Equipe de Pregão

manter-se pautada pela vinculação do instrumenlo convocatório, não merecendo prosperar as teses

arguidas pelas reconentes.

5-DACONCLUSÃ0.

Diante dos Recursos AdminisÍativos apresentados pelas licitanles SPORT MANIA

coMÉRcro, LocAçôEs E sERvrços LTDA e M M M MULLER PRESENTES ErRELr, bem

como Contrarrazões apresentadas pela licitante S F DA SILVA LTDA, tem-se por bem em

apresentar a presente análise nos seguintes termos:

a) Julgar INDEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante SPORT

MAN|A COMÉRC|O, LOCAçÔES E SERVIÇOS LTDA;

b) Julgar li,lDEFERlDO o recurso administrativo apresentado pela licitante M M M

MULLER PRESENTES EIRELI;

PoR FlM, essa ê a Análise Técnica que submetemos a Autoridade Superior competente para

análise e deliberação.

Canaã dos Carajás - PA, 28 de março de 2025.

MÚffi
fYto.n,^[., (,^,.í,rl

pÉiãm eGÉ§õÉEsur,rpçro
EoUIPE DE PREGÀO

Decnero r" 359/2024-GP
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Estado do Pará
Governo Municipal de Canaã dos Carajás

Secrelaria ilunicipal de Educação

ANALISE DA AUTORIDADE SUPERIOR

PROCESSO LICITATÓRlo N" 20íI2O24.FME.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO í30/2024lSRP

Objeto: Regisúo de Preços para futura e eventual

aquisição de playgrounds e brinquedos pedagógicos

visando atender as necessidades do Fundo Municipal de

Educação de Canaã dos Caraiás, estado do Pará.

O Secretário Municipal de Educaçâ0, no exercício regular de suas Íunçôes, tem por

bem em receber a análise proferida nos presenles autos pelo Agente de Contratação, quanto ao

pleito de RECURSOS ADMINISTRATIVOS apresentados pelas empresas SPORT MANIA

COMÉROO, LOCAçOES E SERVIçOS LTDA E M M M MULLER PRESENTES EIRELI, bEM COMO

CONTRARRAZOES apresentadas pela licitante S F DA SILVA LTDA.

Apurando sua regularidade, formalidade e tempestividade, tenho por bem em declarar

como TEMPESTIVOS os recursos apresentados e as suas contrarrazóes.

No mérito julgar mmo INDEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante

sPoRT t AN|A COMÉRC|O, LoCAçoES E SERV|çOS LTDA.

Ratificar a decisão de dassificaçâo e habilitaçâo da licitante S F DA SILVA LTDA;
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Julgar INDEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante M M M MULLER

PRESENTES EIRELI.

Ratiflcar a decisão de desdassiÍicação da licitante M M M MULLER PRESENTES ElRELl.



Estado do PaÉ
Governo Municipal de Canaã dos caÍajás

Secretaria ilunicipal de Educação

Ratificar a decisão de inabilitação da licitante SPORT MANIA COMÉRClo, LoCAçÕES

E SERMÇOS LTDA;

Determina-se a publicaçáo da presente decisão através dos meios de praxe, em para

sua plena divulgação e o regular prosseguimento do certame.

Canaã dos Caralás - PA, 31 de março de 2025.

LEoNARD OLtvEt Cnuz

SEcRETÁRIo MUNICIPAL DE EDUcAçÂo

PoRTARTA N' 035/2023-G P
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